
PREFEJ[TllRA M UNIC J[PA L DE lBOTUCAJr U 
ESTADO DE SÃO PAUL O 

Termo de Ad itamento ao Contrato nO 704/14 

Contrato nO 440/2015 
Processo Administrati vo n.O 06.036/ 15 - anexado ao 41.794/20 14 - Pregão n° 339/2014 
Con tratante: MU Ic ípIO DE BOT CATU 
Contratada: FRAC LI M PEZA ASSE IO E CONSE RVAÇÃO PR EDIAL LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PECIALIZA DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 16 
(DEZESSEIS) AJUDANTES DE MOTORISTAS JUNTO Á MERENDA ESCOLAR. 
Aditamento: Reajusta e valor com base no reequil íbrio econômico fin anceiro em razão do dissídio da categoria. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUN iC íPIO DE BOT UCATU , 
pessoa jurídica de dire ito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente inscrita no 
CN PJ / MF sob nO. 46.634. 10 1/000 1-1 5, neste ato em competência delegada através do Decreto n° 10.0 I1 de 16 de 
setembro de 20 14, representado pela Secretária Muni cipal de Educação, ALESSAN DRA LUCCHES I DE OLIV EIRA, 
brasileira, casada, residente e dom icili ado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nO. 17.225.687-2 e inscrita 
no CPF sob nO. 068.082.238-07, doravante sim plesmente denomi nado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
FR AC LIMPEZA ASSE IO E CO NSE RVAÇÃO PREDIAL LTDA, devidamente inscrita no CN PJ /MF sob nO. 
10.528.5 10/0001-90, sediada na cidade de Piracicaba/SP, na Rua Treze de maio, nO 229, Bairro Centro, neste ato por seu 
representante legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATA DA, com base no processo 
adm inistrativo e pregão identifi cados acima, têm entre s i, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , em especial o § 1°, do art. 65, da Lei nO. 8.666/93, que 
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

C LÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento entre 
ambas celebrado em 22 de dezembro de 2014, nos autos do Processo Administrativo aci ma descrito, pelos motivos 
devidamente autorizados e justificados, reajustando o va lor mensal inicialmente contratado a partir da so li citação 
admi ni strativa datada de 0 1/06/20 15 , para R$ 42.9 10,72 (quarenta e doi s mil novecentos e dez rea is e setenta e dois 
centavos), em decorrência do reequi líbri o econômico financeiro do contrato, consoante o disposto no parágrafo 1°, do 
artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93, sendo certo que a empresa deverá compl etar a garanti a contratual no va lor de R$ 
1.042,65 (mi l e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 

C LÁUSULA SEG UN DA : As paltes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora ad itado. 

E, por estarem assim , justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forma , 
que vai assi nado por duas testemunhas, para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, 24 NOV 20'5 

TESTEMUNHAS: 

ES I DE OLIVEIRA 
SECR ETÁR IA MUNICIPAL DE E UCAÇÃO 

E C O NSE RVAÇÃO PREDIAL L TOA 
Contratada 

1 "~ÁhGJ 2·. ______ r-~~~~----~~~------------
Encarregada dos Serviços 

AAdrel Cristina Panhlm Nnaral 
Diretora do Departamento 
IX compras e wcitaçóe~ 

R,l · 2.320-!l 

de Atendimento ao Publico 
R . I 3 581 '5 
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